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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PROJETO DE L E 1 COMPLEMENTAR N°  010/99. 

Introduz alterações na Estrutura 
Administrativa do Poder Legislativo 
de São Pedro da Aldeia. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°  - Fica criadôi Es 	?ra'-Àdiiiiffist•rati'do Poder Legislativo de São Pedro da 
Aldeia, os Cargos em Comís9à disp o 	01, 02 e 03 do ANEXO 1 da Lei 
Complementar N° 03, d19 de julho de 1991. 

I.. 

Art. 20  - O Art-23 da LeiC6ipIementar n°,'01 de 19 de Julho de 1991, passa ater a seguinte 
redação:  ,1617 

'Art 3 Os Cargos .m Comissao. sao~Ixofi
giracajo, 

os Lxprcssamente declarados em Lei 
cinio de livre  nomeação 	sendo provido mediante 
sI1 	dof6sidenteUa Câiara 	ne as pessoas que satisfaçam os 
\  

1 -requisJtos.,para a invçstidura no.serviço público, e, quando for o caso, 
\ 	brdãPç habi1itaço2feI"para  o exercício do cargo, exceto os 

.dê5ahiite' que são providos mediante escolha 
_. -- dos Ver -r 'eadores para •ocuDaçao em seu Gabinete." 

Parágrafo Único - Sãjonsabilidade dos Vereadores a freqüência e a 
dispensa dos Servidores ocupantes dos Cargos em 
Comissão, lotados em seus Gabinetes." 

Art. 30 
- Os Padrões contidos nos anexos ÚNICO da Lei Complementar N° 007, de 29 de 

maio de 1992, da Lei Complementar N° 012, de 14 de fevereiro de 1995 e da Lei 
Complementar N° 018, de 31 de março de 1998, passam a ter as denominações 
contidas no ANEXO II da presente Lei Complementar. 

Art. 40 
- Passa para o Padrão CCXffl e sua remuneração, os ocupantes do Cargo em 

Comissão de Assistente de Gabinete - Padrão CCXIV. 

Art. 50 
- Passa para o Padrão CCXV e sua remuneração, os ocupantes do Cargo em 

Comissão de Agente Operacional de Serviços Gerais - Padrão CCXX.. 

Art. 60  - Passa para o Padrão CCXV e sua remuneração os ocupantes do Cargo em 
Comissão de Agente Operacional - Padrão CCXVI. 
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Art. 70 
- Passa para o Padrão CCXIV e sua remuneração, os ocupantes do Cargo em 

Comissão de Assistente Legislativo - Padrão CCXIV. 

Art. 80  - Passa para o Padrão CCIV e sua remuneração, os ocupantes do Cargo em 
Comissão de Assessor de Gabinete - Padrão CCVI. 

Art. 90 
- Passa para o Padrão CCXIII e sua remuneração, os ocupantes do Cargo em 

Comissão de Assistente de Gabinete - Padrão CCXV. 

Art. 10 - Passa a denominar-se Auxiliar de Gabinete - Padrão CCXIV, o Cargo em 
Comissão de Assistente de Gabinete Padrão CCXV1I. 

Art. 11 - Passa a denominar-se Auxiliar Legislativo -Padrão CCXVI, o Cargo em 
Comissão de Assistente Le&slativo - Padrão CCXVIII. 

çes dos ocupantes de Cargo em 
ÇC-V, de Assistente de Gabinete - 
- Padrão CCXVI, contidos nos ítens 
III atualizado da presente 	Lei 

Art. 13— 

Art. 14- Est'IEÍ 

Art. 15 - Revo 
CIENTE 

spectivarnenle no AJVL'() 

arg'Õ'eniCcmissão de DIR 
i (bmp1émentarN0  02. de ø. 

1PLEMENTAR entra en 
/ s efeitos apart  ir, ,dc 1 de Mi 

1 7. 
(II flfl1'flP em  í' 	Pnntr.irin 

Art. 12 - Ficam a 
Comissão c 
Padrão C( 
09, 18e23 

[CO - Padrão CCVI, 
de 1995. 

r'na data de sua publicação, 
1999. 

- nstou do Expediente da Sessão 
do DiaQdi- _.. 9 

Marcos Geraldo as ude 
PRESIDNTE 

A COMISSÃO 
2 

Delt ujrí dí,rn 

São Pedro da AIdeia(RJ, 04 de maio de 1999. 

AIJI)E — Presidente 

 

P 	 - Vice — Presidente 
Marcos Geraldo 3'amçSs Aude 

PRESIDTJ 
APROVADO 

1' VOTAÇÃO 
EriJj±eçnL _,de 19 a. 

Marcos G€.9/'Ftyos Aude 
PRE

,
%DENTE 

DJC/ASS. 

— 1° Secretário 

APROVADO 
2' e ÚJ11A VOTAÇÃO 

Em de ni - 
	 de 19 

	

/ 	Marcos 9.é1.6 Ra mcs Aude 
PRESIDENTE 
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ANEXO 1 

N° DENOMINAÇÃO QUANT. PADRÃO REMUNERAÇÃO 
01 AGENTE DE CONTROLE INFE1i0 CCXI 420,00 
02 OPERADOR TECNICOÊ(flS1ÀTJVOW 1 CCXIII 386,00 

CIENTE 
Constou do Expediente da Sessão 

do Dia Q4 	dLJ9 

Marcos Geral tio am4s Aude 
PRESIEØJTV 
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ANEXO II 

DENOMINAÇÃO QUANT. PADRÃO 
ANTERIOR 

PADRÃO 
ATUAL 

01 - Chefe de Gabinete 01 	- - CCIA CCI 
02 - Procurador Jurídico tÇO1 (! 	ÇCIA CCI 
03 - Assessor Técnico 	JÇS Q1IÍ( 	fl ç€tB CCII 
04— Operador de Som J0]3 Ç.L 	1'7- CCIII 
05 - Secretário da Presidência"Ç f0i 	i rl'CI CCIV 
06— Assessor Jurídico 01. 'CCI CCIV 
07 - Analista de Sistema 01 CCI CCIV 
08 - Assessor Especial ç 	-- _01 - -- 

- 	 -CCIIÂB CCV 
09— Assessor de Gabmete ÇCII  CCVI 
10— Diretor Medico \i 	f 01 	L COII 	) CM 
11 - Assessor Admuústrativd 01 (IIF' CC VII 
12— Assessor de Imeia 0i j) CdIIAjflJ ) CCVIII 
13 - Assessor LegisiátiW C 1 ) y ÇdU1A1 CCIX 
14— Agente de Portaria \03 (2(IIIIÁB CCX 
15 - Assessor de SecretaribJ \\ Ço4  /CIV» CCXII 
16— Agente Legislativo 	\ '  ,/ CGIV1AB CCXIII 
17— Secretario de Gabinete \ , /GCV CCXIV 
18 - Assistente de Gabinete - 15 	) V >'CCHI CCXV 
19— Agente Operacional 	» CCVAB =VI 
20— Assistente de Gabinete 01 CCIV =VII 
21 - Assistente Legislativo 04 CCIVA =VIII 
22— Assistente Legislativo 14 CCIIIA CCXIX 
23 - Agente Operacional de 01 

Serviços Gerais  
CCVIAB CCXX 

CIENTE 
Constou do Expediente da Sessão 

d.: 

47% 
Marcos Gera I mos Aude 

PREIDEr4TE 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 004/99 

DENOMINAÇÃO QUANT. PADRÃO REMUNERAÇÃO 
ATUAL 

01 - Chefe de Gabinete 01 CO 1.290,00 
02-Procurador Jurídico ç91 co 1.290,00 
03 - Assessor Técnico WQ iif1 yftH 1.100,00 
04 - Operador de Som ( 	flO1JLJ j( 	TQiÏi' 1 000,00 
05 - Secretário da Presidência iQ1' 	' 	u' rIV 938,18 
06 - Assessor Jurídico Z±i.ÇIV 938,18 
07— Analista de Sistema '0I;: CCIV 938,18 
08 - Assessor Especial -04 CCV 885,09 
09 - Assessor de Gabinete, 01 , CCVI 797,82 
10 -Diretor Medico . ''1 1 	ou CCVIU 	) 797,82 
11 - Assessor 1 	01 CGVIII 2 U 700,00 
12 - Assessor de Imra 	1 1 	01 CCWIII çj 501,53 
13 - Assessor Legislti' V CÁ11X1 Vj 495,00 
14— Agente de Portaria

, 
/CCX 440,00 

15 - Assessor de Secretaria-r \\ ?O ffiz i 	/CC1If 416,00 
16— Agente Admmistrativ 01pl ,7CCXIH 386,00 
17 - Assistente de Gabinete \ CCXIII 386,00 

Secretário de Gabinete 1,,Wcexiv 349,00 
Auxiliar de Gabinete 01LL CCXIV 349,00 

20 - Assistente Legislativo 14 CCXIV 349,00 
21 - Agente Operacional 01 CCXV 314,00 
22 - Agente Operacional de 
Serviços Gerais  

01 CCXV 314,00 

23 - Auxiliar Legislativo 04 CCXVI 280,00 

CIENTE 
Constou do Expediente da Sessão 

d Da OI cij. cJ9 

Marcos Gral o R mas Aude 
PREJOE E 
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ANEXO ATUALIZADO 

DENOMINAÇÃO QUANT. PADRÃO REMUNERAÇÃO 
ATUAL 

01 - Chefe de Gabinete 01 CCI 1.290,00 
02 - Procurador Jurídico 01 CCI 1.290,00 
03 - Assessor Técnico 01 CCII . 1.100,00 
04— Operador de Som 01  CCIII 1.000,00 
05 - Secretário da Presidência it.1 CCIV 938,18 

Assessor Jurídico j - i!3V 938,18 
Analista de Sistema ' ÇJ 	jtÕ1h--9 Çj 1LEV 938,18 
Assessor de Gabinete LT1'I i rtIV 938,18 

09 - Assessor Especial 04 CV 885,09 
10— Diretor Médico 01. CCVI - EXTINTO 797,82 
11 - Assessor Administrativo 0i uCVII 700,00 
12 - Assessor de Impri  CCVIII.—. 501,53 
13 - Assessor LegislMivo 7L *01 CCIX ' 	) 495,00 
14— Agente de Portaha ( 03 CX°  440,00 
15 - Assessor de Sebrètha 1 \ 01' f) CCXII fflj ) 416,00 

- 	' 16 - Agente Admmislrativpo, - 
iç) CdXIiij qJ' 386,00 

17 -Agente Operacionali  CCXIII 1 386,00 
18 - Assistente de Gabmee1 \\ 1 /..CCXllI 386,00 
19— Secretario de Gabmete\ \ØY CCXIV 349,00 
20— Auxiliar de Gabinete \< CGXIV 349,00 
21 - Assistente Legislativo ..j*14 L'---'CCXIV 349,00 
22 - Agente Operacional de UT' -' 
Serviços Gerais  

CCXV 314,00 

23 - Auxiliar Legislativo 04 CCXVI 280,00 

CIENTE 
Constou do Expediente da Sessão 

d Dia 	L&rçrcLs ijJ 

Marcos Geraldø'afn Ros ude 
PREZÍDEN#fE 



RECEBI O PROJETO 

Ol-Gilson Luiz 

02-Valdeci da Si 

O 3-JOSE ALVES 

04-ODILON Si  UE 

05-DEdO COST 

O6- Yt7O 

07-LENILSON OLIV 

08-HILDEGARDO MI: 

09-EDMILSON BITT 

10-NELSON AUD: 

11-IVANIL LEITF/ 

12-JOSE VALDEZIR 

13-MARCOS TiTTTW 

14-JOSE A 

15-PAULO 

J
EEI  COMPLE

, 

	NQ 010/99.,de O de Maio99. 
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